
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2023
 
 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de setembro de 2023 (dois mil e vinte e três), às 14h30 (quatorze horas e
trinta minutos), remotamente, através da plataforma do Google Meet, na sala de reunião do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, Autarquia Previdenciária, situada
na Avenida Sete de Setembro, 2557 – Bairro Nossa Senhora das Graças, nesta capital, realizou-se a 9ª
(nona) Reunião Ordinária do Conselho Fiscal de 2023.

 

Participaram da reunião, conforme lista de presença assinada eletronicamente no sistema SEI, os seguintes
conselheiros:

 

Presidente do COFIS/IPERON - Antonio Germano Torres Soares;

Vice-Presidente do COFIS/IPERON - Clênio Rubstânio Rabelo de Souza;

Representante do Poder Executivo – Emiliano de Sousa Marinho Filho;

Representante da Defensoria Pública - Geovany Pedraza Freitas;

Representante do Tribunal de Contas e Tribunal de Justiça - Hermes Murilo Câmara Azzi Melo;

Representante dos Beneficiários - José Carlos de Souza Colares;

Representante do Poder Executivo - Jurandir Cláudio D’adda;

Representante dos Beneficiários - Wilson Gomes de Souza
 

A Reunião teve como pauta, na Ordem do Dia:

 

1. Acompanhar o cumprimento do plano de custeio, em relação ao repasse das contribuições e aportes
previstos. Relator: Clênio Rubstânio Rabelo de Souza;

2. Exame dos controles dos atos de gestão pelo Controle Interno (gestão de pessoas). Relator: José Carlos
de Souza Colares;

3. Apresentação e deliberação da análise referente ao mês de julho/2023 dos relatórios de
acompanhamento de rentabilidade dos riscos das diversas modalidades de operações realizadas na

aplicação de recursos do Iperon. Relator: Wilson Gomes de Souza;

4. Análise e deliberação do Relatório de Governança 2º trimestre 2023. Relator: Jurandir Cláudio D’adda -
Proc. SEI n. 0016.001376/2023-67;

5. Apreciação e deliberação do balancete mensal da entidade do mês de julho/2023. Relator: Francisco
Lopes Fernandes Netto.
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Verificado o quórum pela Secretaria dos Órgãos Colegiados, o presidente Antonio Germano agradeceu a
presença de todos, e declarou iniciada a 9ª Reunião Ordinária do Conselho Fiscal.

 

Em seguida, deu as boas-vindas ao Conselheiro Emiliano de Sousa Marinho Filho. Explicou que o
requerimento apresentado pelo Conselheiro para participar da reunião com direito a voto, assinatura na ata
e lista de presença, foi sugerido pelo colegiado para que sua participação tenha convalidação após a
efetivação do decreto de nomeação.

 

O Conselheiro Emiliano de Sousa, agradeceu sua indicação e as palavras de boas-vindas.

 

Deliberação: Fica deliberado pela maioria, a participação do Conselheiro Emiliano de Sousa Marinho
Filho na reunião, podendo ter direito a voto, assinar a ata e lista de presença, com convalidação posterior
dos seus atos com a efetiva publicação do decreto de nomeação para conselheiro do Conselho Fiscal,
ficando ainda deliberado por unanimidade que os itens que constam no plano de trabalho anual do
Conselho Fiscal que seriam apresentados pelo conselheiro Francisco Lopes será redirecionado ao
conselheiro Emiliano de Sousa.

 

Após a leitura da pauta pela Secretaria dos Órgãos Colegiados, o conselheiro Jurandir Cláudio pediu a
palavra e informou que estava participando de um evento do GEFIN na cidade Rio de Janeiro e solicitou a
inversão do item 4 . Análise e deliberação do Relatório de Governança 2º trimestre 2023 para ser
apresentado primeiro. O que foi acatado pelos demais conselheiros.

 

O conselheiro relator Jurandir Cláudio explanou sobre o tema, fazendo observações constante no
(id. 0042555253).

 
Deliberação: Fica deliberado e aprovado por unanimidade  o Relatório de Governança do 2º
trimestre 2023 com as observações apontadas pelo conselheiro relator Jurandir Cláudio.
 
Em seguida, o presidente Antonio Germano passou para apresentação do item 2. Acompanhar o
cumprimento do plano de custeio, em relação ao repasse das contribuições e aportes previstos.
Relator: Clênio Rubstânio Rabelo de Souza; O conselheiro relator, saudou a todos os presentes
na reunião e começou sua explanação sobre o tema (id. 0042709233), discorrendo a respeito de
Repasses Financeiros (Jan a Ago/2023), Aportes Financeiros (Jan a Ago/2023), Acesso do Iperon
às folhas dos Poderes, Como efetivamente está sendo realizado o controle dos repasses e
aportes, ao Iperon, Planilha dos Órgãos, Planilha arrecadação servidor – Jan-Ago/2023, Planilha
arrecadação patronal – Jan-Ago/2023, Planilha previsto e arrecadado 2023 – Jan-Ago, Relatório
de arrecadação por fonte de recurso 140023, Relatório de arrecadação por fonte 140025,
Relatório Financeiro.
 
Finalizou com as seguintes recomendações:
Reconhecimento da Receita pelo Regime de Competência - É fundamental que a Diretoria
Executiva adote e implemente imediatamente o reconhecimento da receita pelo regime de
competência.
Continuar e fortalecer a atividade de controle que compara a receita orçada com a receita
efetivamente arrecadada por órgãos. Discrepâncias significativas devem ser investigadas
apropriadamente com agilidade - Em caso de divergências consistentes, deve-se proceder com
um diagnóstico detalhado das causas e propor medidas corretivas, incluindo possíveis
adequações orçamentárias.
Acesso às folhas de pagamento - É essencial que o setor responsável pelo controle e
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fiscalização tenha acesso às folhas de pagamento dos servidores. Estabelecer um protocolo de
compartilhamento de informações entre poderes e órgãos, assegurando o acesso às folhas de
pagamento por parte do setor responsável, de maneira a respeitar os princípios de confiabilidade
e proteção de dados pessoais.
Aprimoramento do Sistema de Informações  - Avaliar a possibilidade de implemento ou upgrade
de um sistema integrado de gestão, que possibilite uma maior eficiência na arrecadação, no
controle e na fiscalização das receitas.
 
Deliberação: Fica deliberado e aprovado por unanimidade, o cumprimento do plano de
custeio, em relação ao repasse das contribuições e aportes previstos, com as recomendações
apontadas pelo conselheiro relator Clênio Rubstânio.
 
Dando continuidade à reunião, o presidente Antonio Germano passou para o próximo item da
pauta 3. Exame dos controles dos atos de gestão pelo Controle Interno (gestão de pessoas).
Relator: José Carlos de Souza Colares;
O conselheiro relator, saudou a todos os presentes na reunião e começou sua explanação sobre
o tema (id. 0042709318), realizou uma breve introdução sobre a fundamentação legal, na
sequência pontuou sobre Previsão orçamentária-financeira da folha de pagamento com pessoal,
Valores orçados para treinamento e desenvolvimento para 2023 e execução orçamentário-
financeira do programa de treinamento em 2023, Estrutura de pessoal do Iperon.
 
Ressaltou que:
 
Através da lei complementar n. 1.181 de 14/03/2023, foram criados 31 cargos em comissão a
contar de 01/03/2023, passando de 70 cargos em comissão e 02 funções gratificadas para o total
de 103 cargos em comissão atualmente dos quais 02 estão vagos, até a presente data.

 
Previsão de Concurso Público - Consta nos autos do processo n. 0035.000653/2023-96 que trata
de solicitação de informações técnicas para elaboração dos Anexos da LDO 2024 - IPERON,
previsão para realização de concurso público para preenchimento de cargos vagos e em
conformidade com o quantitativo previsto na lei complementar n. 746/2013.

 
Em relação a previsão/execução orçamentária de gastos com pessoal:

      a) Não se percebe justificativa para reserva do valor de R $440.400,00 destinado ao
pagamento de horas extras, considerando que existem 107 servidores efetivos cedidos para
outros órgãos. Além disso, o percentual executado até ago/23 é de apenas 0,15%.
 

      b) Em relação aos gastos com vencimentos fixos (efetivos e comissionados) e às
obrigações patronais, verifica-se um déficit na ordem de R$ -458.553,36 no resultado
projetado para o final do exercício.

 
Em relação valores orçados para treinamento e desenvolvimento para 2023:

      a) Verificou o baixo desempenho na execução orçamentária do programa de treinamento:
apenas 19,24% até agosto, com resultado projetado para alcançar somente 54% até dez/23.

 
Em relação à estrutura de pessoal:  Verificou-se riscos potenciais (já verificados em setembro/22
e encaminhado via ata) ao processo de gestão de pessoas com riscos estratégicos para o
Instituto, devido:

a) Alto número de servidores cedidos para outros órgãos: 107 no total (25% do quadro
efetivo).
b) Alto número de servidores já recebendo abono de permanência: 62 no total (46% dos
servidores em atividade direta no IPERON).
c) A Diretoria de Administração e Finanças é 100%  composta por servidores de fora do
quadro efetivo.
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d) O percentual de cargos em comissão em relação aos servidores efetivos atualmente em
exercício direto no IPERON é de 75%.
e) As informações sobre o concurso público foram incipientes.

 

Por fim, sugeriu:

Recomendar a Administração do Iperon:

a) Rever os valores (e até a conveniência em manter) a previsão orçamentária de gastos com
Adicional de Serviço Extraordinário, salvo justificativa plausível.

b) Observar a necessidade de remanejamento orçamentário de valores para cobrir a conta 3.1.90.11
(gastos com vencimentos fixos efetivos e comissionados e 3.1.90.13 - obrigações patronais) em razão
da projeção de déficit no resultado projetado para o final de exercício.

c) Adotar providências para melhorar o desempenho do programa de treinamento, em virtude do
baixo desempenho na execução orçamentária do programa (apenas 19,24% até agosto, com resultado
projetado para alcançar somente 54% até dez/23).

d) Adote providências para combater os riscos identificados no processo de gestão de Pessoas no
IPERON, notadamente no que se refere ao alto número de servidores cedidos para outros órgãos, alto
número de servidores já recebendo abono de permanência, composição da Diretoria de
Administração e Finanças (que é 100% composta por servidores de fora do quadro efetivo), e o alto
percentual de cargos em comissão em relação aos servidores efetivos atualmente em exercício direto
no IPERON.

e) Forneça maiores detalhes sobre o concurso público para servidores efetivos do IPERON.

 
Deliberação: Fica deliberado e aprovado por unanimidade, a aprovação dos controles dos
atos de gestão pelo Controle Interno (gestão de pessoas), com as recomendações sugeridas pelo
relator, ficando ainda deliberado e aprovado por unanimidade, o encaminhamento de um
expediente à Gestão do Iperon, com as pontuações realizadas.
 
Prosseguindo a reunião, o presidente Antonio Germano, passou para o próximo item da pauta,
4 . Apresentação e deliberação da análise referente ao mês de julho/2023 dos relatórios de
acompanhamento de rentabilidade dos riscos das diversas modalidades de operações realizadas
na
aplicação de recursos do Iperon. Relator: Wilson Gomes de Souza; O conselheiro relator explanou
sobre o tema (id. 0042709755), discorrendo a respeito do Comentários do mês, Credenciamento
das Instituições, Execução da Política de Investimento, Distribuição da Carteira - julho de 2023,
Indicadores de Riscos da carteira, Carteira x Indicadores de 2023, Parecer Geral,
Encaminhamento ao Conselho Fiscal para ciência e manifestação.
 
Ressaltou que:
O relatório sobre o enquadramento da carteira, refere-se a data pretérita, ou seja, ao mês de
julho, sendo que o resgate para a devida regularização do desenquadramento ocorreu no dia 02
do mês de agosto.
 
Deliberação: Fica deliberado e aprovado por unanimidade, a aprovação com ressalva, da
análise referente ao mês de julho/2023 dos relatórios de acompanhamento de rentabilidade dos
riscos das diversas modalidades de operações realizadas na aplicação de recursos do Iperon.
 
Continuando a reunião, o presidente Antonio Germano passou para o item seguinte da pauta, 5.
Apreciação e deliberação do balancete mensal da entidade do mês de julho/2023. Relator:
Francisco Lopes Fernandes Netto.
 
Deliberação: Fica deliberado por unanimidade, o redirecionamento do item para o conselheiro
Emiliano de Sousa Marinho Filho, a apresentação será na 10ª reunião ordinária marcada para o
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dia 26.10.2023.
 
O presidente Antonio Germano agradeceu a participação de todos e encerrou a reunião às
17h00min. (dezessete horas), da qual eu, Rosineide Colares Carvalho, Secretária dos Órgãos
Colegiados do Iperon, lavrei a presente ata, que será assinada eletronicamente pelo Conselheiro
Presidente e Conselheiros presentes nesta reunião.
 
 

Antonio Germano Torres Soares
Presidente

COFIS/IPERON
 

Clênio Rubstânio Rabelo de Souza
Vice-Presidente
COFIS/IPERON

 
Emiliano de Sousa Marinho Filho

Conselheiro
 

Geovany Pedraza Freitas
Conselheiro

 
Hermes Murilo Câmara Azzi Melo

Conselheiro
 

José Carlos de Souza Colares
Conselheiro

 
Jurandir Cláudio D’adda

Conselheiro
 

Wilson Gomes de Souza
Conselheiro

Documento assinado eletronicamente por HERMES MURILO CAMARA AZZI MELO , Usuário
Externo, em 17/10/2023, às 14:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por CLENIO RUBSTANIO RABELO DE SOUZA , Usuário
Externo, em 17/10/2023, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS DE SOUZA COLARES , Usuário Externo,
em 17/10/2023, às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus
§§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Emiliano de Sousa Marinho Filho , Controlador(a) Geral
Adjunto(a), em 17/10/2023, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por JURANDIR CLAUDIO DADDA, Contador(a) Geral, em
17/10/2023, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANY PEDRAZA FREITAS , Usuário Externo, em
18/10/2023, às 09:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Gomes de Souza , Usuário Externo, em 18/10/2023,
às 10:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO GERMANO TORRES SOARES , Usuário
Externo, em 18/10/2023, às 13:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rosineide Colares Carvalho, Assessor(a), em 19/10/2023, às
09:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0042708335 e o código CRC 230042E6.

Referência: Processo nº 0016.000102/2023-51 SEI nº 0042708335
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON

RELATÓRIO

Apontamentos e Observações decorrentes da análise dos Relatório de Gestão do Segundo Trimestre
de 2023.

 

A1 - Inconsistência entre o número total de servidores citado no segundo parágrafo do item 2.1,
'Quantitativo de Pessoal', e os totais apresentados nos quadros 1, 2, 3 e 4.

O item 2.1 menciona um total de 257 servidores, enquanto a soma dos quadros indica 243, gerando uma
discrepância de 12 servidores, conforme demonstrado abaixo:

A1.1 –Discrepância entre a quantidade de servidores cedidos, conforme mostrado no quadro 05 do Relatório
de Gestão, e a argumentação exposta no quarto parágrafo do item 2.1 do mesmo documento, que é a
seguinte:

“Há carência de pessoal para atender todas as setoriais , especialmente na área
previdenciária, haja vista nos últimos anos o aumento no volume de processos de
concessão de aposentadorias e pensões, e o consequente aumento no volume de trabalho.
Considerando a estimativa de redução do quadro de servidores efetivos  nos próximos
anos, decorrentes de aposentadorias sem a devida recomposição, poderá possibilitar
eventuais falhas no desenvolvimento das atividades, além de comprometer a eficiência
na prestação de serviços, de modo que a realização de novo concurso público é
imprescindível para o atendimento das demandas num futuro próximo.” (Grifou-se).

 

O quadro 05 indica um total de 107 servidores cedidos. Em tese, esse quantitativo já seria adequado para
recompor a força de trabalho do Instituto.

A2 – Divergência entre as Informações apresentadas no item 4.1, quadro 16, e os dados exibidos nos
quadros 19 e 20 do item 4.1.3.
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Hipótese (H1): Em regra, as receitas reconhecidas sob o enfoque da competência tendem a
apresentar valores mais elevados do que as contabilizadas pelo regime de caixa.
 

A análise do quadro acima revela que o valor de arrecadação estimado (regime de competência) pela
Gerência de Controle de Dívida e Arrecadação é inferior ao que foi de fato depositado na conta bancária
(regime de caixa), indicando falhas no controle.

A3 – Insuficiência de Informações no Item 7, 'Gestão Jurídica': Os dados disponíveis neste tópico
fornecem apenas um panorama estatístico dos processos que passaram pelo departamento jurídico do
IPERON. Essa abordagem limita a possibilidade de emitir uma avaliação mais completa sobre a gestão
jurídica da instituição.

 

 

JURANDIR CLAUDIO D'ADDA
Conselheiro 

Documento assinado eletronicamente por JURANDIR CLAUDIO DADDA, Contador(a) Geral, em
10/10/2023, às 18:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0042555253 e o código CRC 0D0CD646.

Referência: Caso responda este(a) Relatório, indicar expressamente o Processo nº 0016.000102/2023-51 SEI nº 0042555253
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REPASSES DAS CONTRIBUIÇÕES E 
APORTES FINANCEIROS

PLANO DE CUSTEIO
2023

Conselheiro: Clênio Rubstanio Rabelo de Souza
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Título Aqui
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Título Aqui
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01 Coloque aqui algum 
texto secundário.

Coloque aqui algum 
texto secundário. 03 Coloque aqui algum 

texto secundário.

Planilha Órgãos (0041833299)
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Planilha Arrecadação SERVIDOR - JAN-AGO/2023 (0041826217)
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Planilha Arrecadação PATRONAL - JAN-AGO/2023 (0041826290)
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Planilha Previsto e Arrecadado 2023 - JAN-AGO (0041819845)
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Relatório de Arrecadação por Fonte de Recurso 140023 (0041834926)
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Relatório de Arrecadação por Fonte140025 (0041834934)
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Relatório Financeiro (0041836061)
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Exame dos controles dos atos de gestão:
 

GESTÃO DE PESSOAS

• Referência: PLANO DE TRABALHO DO CONSELHO FISCAL DO IPERON PARA 2023.
• Responsável pela análise: Conselheiro JOSÉ CARLOS DE SOUZA COLARES.
• Data da apresentação: 26 de setembro de 2023.
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

1. LEI COMPLEMENTAR N° 1.100, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

Art. 87. Compete ao Conselho Fiscal: 
...
IV - examinar, a qualquer tempo, livros e documentos;

FONTE: Processo nº 0016.003882/2023-91 - SEI nº 0041652029 (AUDINT e DAF).

Exame dos controles dos atos de gestão: GESTÃO DE PESSOAS
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Exame dos controles dos atos de gestão: GESTÃO DE PESSOAS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRA DA FOLHA DE PAGAMENTO COM PESSOAL

VERBAS
 PREVISÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

 % DO 
ORÇAMENTO 

PREVISTO 

 EXECUTADO ATÉ 
AGO/23 

 % EXECUTADO 
ATÉ AGO/23 

 SALDO  MÉDIA MENSAL 
 PREVISÃO 

SET/DEZ/23 + 
13º SALÁRIO 

 RESULTADO 
PROJETADO 

Vencimento e Vantagens Fixas - Efetivos              11.275.247,22 
Vencimento e Vantagens Fixas - Comissionados                1.895.967,09 
Obrigações Patronais - INSS Comissionados             348.996,00 1,25%                    355.235,76 101,79% -             6.239,76            44.404,47 222.022,35-        228.262,11-    
Adicional de Serviço Extraordinário -Efetivos             440.400,00 1,57%                      42.755,82 0,15%           397.644,18              5.344,48 21.377,91          376.266,27    
Obrigações Patronais - IPERON Empregador Efetivos          2.535.000,00 9,06%                1.428.910,06 56,37%        1.106.089,94          178.613,76 893.068,79        213.021,15    
Salário-Família                  1.356,00 0,00%  - 0,00%                           -                            -   -                      -                  
Auxílio-Alimentação - Efetivos                1.294.344,07 46,97%
Auxílio-Alimentação - Comissionados                    435.576,60 15,81%
Auxílio-Transporte - Efetivos                    252.202,74 61,97%
Auxílio-Transporte - Comissionados                      93.001,20 22,85%
Auxílio-Saúde - Efetivos                    129.550,00 41,52%
Auxílio-Saúde - Comissionados                      24.121,70 7,73%

TOTAL 27.973.364,00      100% 17.226.912,26            61,58% 10.745.095,74    2.030.499,96     9.703.110,60    597.940,44    

            312.000,00 1,12%

62,21%       1.646.401,79        8.001.717,69        21.172.932,00 75,69%

         2.755.680,00 9,85%

            407.000,00 1,45%        23.173,52 

           98.955,19        59.373,11 

-    230.291,25 

       1.025.759,33          128.219,92 

            61.796,06 

          158.328,30 

             7.724,51 

           19.791,04 

        641.099,58      384.659,75 

           38.622,54 

     8.232.008,94 

Anexo Cons. José Carlos (0042709318)         SEI 0016.000102/2023-51 / pg. 39



Exame dos controles dos atos de gestão: GESTÃO DE PESSOAS

R$ 440.400,00

ANÁLISE DA PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRA 

DA FOLHA DE PAGAMENTO COM 
PESSOAL
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Exame dos controles dos atos de gestão: GESTÃO DE PESSOAS

1) Valores orçados para treinamento e desenvolvimento para 2023 e execução orçamentário-
financeira do programa de treinamento em 2023.

VERBAS
 PREVISÃO 

ORÇAMENTÁRIA - 
PPA 

 LIQUIDADO ATÉ 
AGO/23 

 % 
EXECUTADO 
ATÉ AGO/23 

 SALDO 
 EMPENHADO 
ATÉ AGOSTO 

 EMPENHADO + 
LIQUIDADO 

 SALDO DEDUZINDO 
O EMPENHADO E 

LIQUIDADO 

 RESULTADO PROJETADO ATÉ 
DEZ/23 (LIQUIDADO + 

EMPENHADO) 

PRÓ-GESTÃO - CAPACITAR 
SERVIDORES/COLABORADORES

         2.097.000,00         393.685,21 18,77%     1.703.314,79          730.837,52       1.124.522,73 972.477,27             54%

FORMAR, QUALIFICAR 
ECAPACITAR RECURSOS HUMANOS

               74.860,00           24.151,27 32,26%           50.708,73            27.874,00            52.025,27 22.834,73               69%

TOTAL 2.171.860,00        417.836,48       19,24% 1.754.023,52    758.711,52        1.176.548,00     995.312,00             54%

ALERTA PARA O BAIXO DESEMPENHO NA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO PROGRAMA DE TREINAMENTO
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Exame dos controles dos atos de gestão: GESTÃO DE PESSOAS

Estrutura de pessoal do IPERON.

EFETIVOS DO 
IPERON

Efetivos do 
IPRON cedidos 

para outros 
órgãos

 Efetivos de 
outros órgãos 
cedidos para o 

IPERON 

 Cargos 
Comissionados 

sem vínculo 

 Servidores 
federais 

localizados no 
IPERON 

 TOTAL DO 
EFETIVO 

241 107 24 56 7 435

TOTAL DE SERVIDORES EM 
TELETRABALHO:  01 da 
COPLAG-IPERON.
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Estrutura de pessoal do IPERON.

NÍVEL AUXILIAR
NÍVEL 

FUNDAMENTAL
 NÍVEL MÉDIO  NÍVEL SUPERIOR 

 TOTAL DOS 
SERVDIORES 

DIPONÍVEIS NO 
IPERON 

 Servidores que 
recebem abono de 

permanência 

10 31 70 23 134 62

Exame dos controles dos atos de gestão: GESTÃO DE PESSOAS
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Estrutura de pessoal do IPERON.

Exame dos controles dos atos de gestão: GESTÃO DE PESSOAS

CARGO ESPECIALIZAÇÃO QUANT. OCUPADOS VAGOS
ADMINISTRADOR 3 2 1

ANALISTA  DE SISTEMAS 6 4 2
ASSISTENTE SOCIAL 3 2 1

ATUARIO 1 0 1
AUDITOR 12 10 2

CONTADOR 4 2 2
ECONOMISTA 4 2 2
ESTATISTICO 2 1 1
JORNALISTA 1 0 1

MATEMATICO 3 0 3
MEDICO-PERITO 4 1 3

PSICOLOGO 3 1 2
46 25 21

ANALISTA EM PREVIDENCIA

LC 1.116 PUBLICADA NO DOE 252  DE 23/12/2021 ALTERA E ACRESCE A LC 746 - PUBLICADA NO DOE 
2362 DE 16/12/2013 COMBINADA COM A LC 849/2015  PUBLICADA NO DOE 2842 DE 14/12/2015

CARGO EFETIVO - NIVEL SUPERIOR

TOTAL

QUANT. OCUPADOS VAGOS
1 1 0
2 2 0

14 14 0
2 2 0
9 9 0
2 2 0
1 1 0
4 2 2
2 1 1

150 105 45
23 23 0
210 162 48

*PROGRAMADOR
*OPERADOR DE SISTEMA
TECNICO EM SUPORTE E MANUTENÇÃO EM INFORMATICA
TECNICO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

* Cargo extinto na medida em que vagar, conforme Art. 21  LC 746/2013.
TOTAL

*DIGITADOR 

TECNICO EM PREVIDENCIA
* AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

 * ENGENHEIRO CIVIL
CARGOS EM EXTINÇÃO

* FARMACEUTICO

* ODONTOLOGO
* MEDICO

Anexo Cons. José Carlos (0042709318)         SEI 0016.000102/2023-51 / pg. 44



Estrutura de pessoal do IPERON.

Obs.: Riscos de solução de continuidade, devido ter apenas servidores não efetivos da Entidade em uma área 
estratégica.

Exame dos controles dos atos de gestão: GESTÃO DE PESSOAS
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Estrutura de pessoal do IPERON.

Exame dos controles dos atos de gestão: GESTÃO DE PESSOAS
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INFORMAÇÕES GERAIS:

1. Através da lei complementar n. 1.181 de 14/03/2023, foram criados 31 cargos em 
comissão a contar de 01/03/2023, passando de 70 cargos em comissão e 02 funções 
gratificadas para o total de 103 cargos em comissão atualmente dos quais 02 estão 
vagos, até a presente data

Exame dos controles dos atos de gestão: GESTÃO DE PESSOAS

Obs.: Há mais 107 servidores efetivos do Iperon mas, segundo informações da Administração, eles estão cedidos há 
longo tempo para outros órgãos e a maioria é de nível fundamental. Um possível retorno ao IPERON talvez não se 
mostraria eficaz, segundo a Administração. 

EFETIVOS 
DISPONÍVEIS NO 

IPERON

CARGOS EM 
COMISSÃO 

OCUPADOS NO 
IPERON

CARGOS EM 
COMISSÃO 

IPERON

134 101 75%
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INFORMAÇÕES GERAIS:

2. Previsão de Concurso Público; Consta nos autos do processo n. 0035.000653/2023-96 
que trata de solicitação de informações técnicas para elaboração dos Anexos da LDO 2024 - 
IPERON, previsão para realização de concurso público para preenchimento de cargos vagos 
e em conformidade com o quantitativo previsto na lei complementar n. 746/2013.

Exame dos controles dos atos de gestão: GESTÃO DE PESSOAS

Obs.: As informações fornecidas sobre possível concurso público são insuficientes. 
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RESULTADOS:
1. Em relação a previsão/execução orçamentária de gastos com pessoal:

a) Não se percebe justificativa para reserva do valor de R$ 440.400,00 destinado ao pagamento de horas extras, 
considerando que existem 107 servidores efetivos cedidos para outros órgãos. Além disso, o percentual executado até 
ago/23 é de apenas 0,15%.

b) Em relação aos gastos com vencimentos fixos (efetivos e comissionados) e às obrigações patronais, verifica-se um 
déficit na ordem de R$ -458.553,36 no resultado projetado para o final de exercício.

Exame dos controles dos atos de gestão: GESTÃO DE PESSOAS

2. Em relação valores orçados para treinamento e desenvolvimento para 2023 :

a) Verificou o baixo desempenho na execução orçamentária do programa de treinamento: apenas 19,24% até agosto,, 
com resultado projetado para alcançar somente 54% até dez/23.
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RESULTADOS:
1. Em relação à estrutura de pessoal: Verificou-se riscos potenciais (já verificados em setembro/22 e encaminhado via 
ata) ao processo de gestão de pessoas com riscos estratégicos para o Instituto, devido:

a) Alto número de servidores cedidos para outros órgãos: 107 no total (25% do quadro efetivo).

b) Alto número de servidores já recebendo abono de permanência: 62 no total (46% dos servidores em atividade 
direta no IPERON).

c) A Diretoria de Administração e Finanças é 100% composta por servidores de fora do quadro efetivo.

d) O percentual de cargos em comissão em relação ao servidores efetivos atualmente em exercício direto no IPERON é 
de 75%.

e) As informações sobre o concurso público foram incipientes.

Exame dos controles dos atos de gestão: GESTÃO DE PESSOAS
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PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO
I. Recomendar a Administração do Iperon:

a) Rever os valores (e até a conveniência em manter) a previsão orçamentária de gastos com Adicional de Serviço 
Extraordinário, salvo justificativa plausível.

b) Observar a necessidade de remanejamento orçamentário de valores para cobrir a conta 3.1.90.11 (gastos com 
vencimentos fixos efetivos e comissionados e 3.1.90.13 - obrigações patronais) em razão da projeção de déficit no 
resultado projetado para o final de exercício.

c) Adotar providências para melhorar o desempenho do programa de treinamento, em virtude do baixo desempenho 
na execução orçamentária do programa (apenas 19,24% até agosto, com resultado projetado para alcançar somente 
54% até dez/23).

d) Adote providências para combater os riscos identificados no processo de gestão de Pessoas no IPERON, 
notadamente no que se refere ao alto número de servidores cedidos para outros órgãos, alto número de servidores 
já recebendo abono de permanência, composição da Diretoria de Administração e Finanças (que é 100% composta 
por servidores de fora do quadro efetivo), e o alto percentual de cargos em comissão em relação ao servidores 
efetivos atualmente em exercício direto no IPERON.

e) Forneça maiores detalhes sobre o concurso público para servidores efetivos do IPERON.

Exame dos controles dos atos de gestão: GESTÃO DE PESSOAS
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